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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA N° j'6 /2023 

Os vereadores da Câmara Municipal de Marilândia - Estado do Espirito Santo, "in 
fine" assinados, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto no inciso VII do 
parágrafo 30 do artigo 129 do Regimento Interno, REQUEREM que dispensadas as 
formalidades legais de tramitação da proposição e após ouvir esse soberano Plenário, 
para votar em REGIME URGÊNCIA: Projeto de Lei n° 43/2023 que: DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE BEM ESTAR E PROTEÇÃO ANIMAL DE 
MARILÂNDIA - FUNABEM - PROANIMAL E DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL DE MARILÂNDIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Atenciosamente, 
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Emilio Gava 
Vereador 

Douglas Badiani 
Vereador 

ristina da S. Passamani 
Vereadora 

~naer C:ério 
Vereador 

Silva no José Dondoni 
Vereador 

VEREADORES 


